
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO CM N° 497, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ ITURAMENSE 
ik EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DA PRIMEIRA 
VARA DA COMARCA DE ITURAMA-MG, DRA. 
MAYSA SILVEIRA URZEDO". 

A  Camara  Municipal de Iturama, Estado de Minas 
Gerais, decreta e eu promulgo a seguinte resolução:  

Art.  1° Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃ 
ITURAMENSE à Meritíssima Dra. Maysa Silveira Urzedo, Juiza de Direito da  
la  Vara da Comarca de Iturama-MG, pelo seu desempenho, celeridade e 
relevantes serviços prestados à comunidade, junto ao Fórum de Iturama.  

Art.  2° Em reunido solene, que será realizado 
oportunamente,  sera  feita a entrega do referido diploma. 

Art.  3° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Iturama-MG, 2 de outubro de 2023. 
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Vereador Iicljeon Martins de Almeida 

Presidente 
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